
Marataízes, 17 de agosto de 2022.
 

De: Comissão de Constituição e Justiça 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 620/2022 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 29/2022 
 
Autoria: Cleverson Hernandes Maia
 
Ementa: "Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixar de forma visível ao publico: cartazes e
congêneres com escalas de médicos e às suas respectivas especialidades, bem como, a
publicação via internet dos plantões médicos de todas as unidades de Saúde do município
de Marataízes".
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Parecer nas Comissões  
 
Ação realizada: Dado Providências  
 
Descrição:
 
Assim, a Comissão, por unanimidade entendem que a referida proposição, DEVE SEGUIR
PARA REGULAR TRAMITAÇÃO.
 
Próxima Fase: Para Parecer nas Comissões
 
  
 

Alessya Duarte da Silva 
Assessor(a) Parlamentar 

 
Thiago Pereira Sarmento 

Diretor(a) Geral 
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